
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATOS DA MESA DIRETORA Nº 01, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

A MESA DIRETORA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em 
conformidade com o disposto no artigo 31, inciso Ili, da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o artigo 27, inciso 1, do Regimento Interno: 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº 226, de 12 de janeiro 
de 2026, que revogou o inciso IX do caput do art. 8° da Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, restabelecendo a contagem do tempo de serviço relativa ao período de 28 de 
maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021 ; 

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar a retomada da contagem do 
tempo de serviço com as regras previstas na Lei Municipal nº 57, de 26 de setembro de 2018, 
que estabelece o Quadro Único de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Salgado Filho 
e dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Valorização do Servidor Público (PCCVSP), bem 
como na Lei Ordinária nº 34, de 20 de junho de 2018, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos do Município de Salgado Filho; 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Fica restabelecida, para todos os efeitos legais de evolução na 
carreira, a contagem do tempo de serviço dos servidores efetivos do Poder Legislativo referente 
ao período de suspensão dos efeitos da contagem de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 
2021, por força da Lei Complementar Federal nº 173/2020. 

Art. 2°. O tempo de serviço ora restabelecido será computado para fins de 
aquisição de quinquênios e demais vantagens previstas na Lei Municipal nº 57, de 26 de 
setembro de 2018, e na Lei Ordinária nº 34, de 20 de junho de 2018, ambas já mencionadas no 
preâmbulo deste Ato. 

Art. 3º. Este Ato produz efeitos estritamente administrativos para fins de 
cômputo· de tempo de serviço, não gerando, por si só, efeitos financeiros relativos ao 
pagamento de valores retroativos correspondentes ao período de suspensão. 

Parágrafo único. O pagamento de eventuais diferenças pecuniárias retroativas 
dependerá de disponibilidade orçamentária e de autorização ou regulamentação por lei 
municipal própria, nos termos da legislação federal vigente. 

Rua Rui Barbosa, 60 
Centro I Cep 85620·000 
Salgado Filho/ PR 

Art. 4°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNIC IPAL 
ATOS DA MESA DIRETORA N" 01, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

ATOS DA MESA DIRETORA N" 01, DE 23 DE ABRIL DE 
2026 

A MESA DIRETORA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, em conformidade com o disposto no artigo 31, 
inciso III, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 
27, inciso I, do Regimento Interno: 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº 
226, de 12 de janeiro de 2026, que revogou o inciso IX do 
caput do art. 8° da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 
2020, restabelecendo a contagem do tempo de serviço relativa 
ao período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 202 1; 
CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar a 
retomada da contagem do tempo de serviço com as regras 
previstas na Lei Municipal nº 57, de 26 de setembro de 2018, 
que estabelece o Quadro Único de Pessoal da Câmara 
Municipal de Vereadores de Salgado Filho e dispõe sobre o 
Plano de Cargos. Carreira e Valorização do Servidor Público 
(PCCVSP), bem como na Lei Ordinária n" 34, de 20 de junho 
de 2018, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Salgado Filho; 

R ES OL VE: 

Art. 1 º. Fica restabelecida, para todos os efeitos legais de 
evolução na carreira, a contagem do tempo de serviço dos 
servidores efetivos do Poder Legislativo referente ao período 
de suspensão dos efeitos da contagem de 28 de maio de 2020 a 
31 de dezembro de 2021, por força da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020. 
Art. 2°. O tempo de serviço ora restabelecido será computado 
para fins de aquisição de quinquênios e demais vantagens 
previstas na Lei Municipal nº 57, de 26 de setembro de 2018, e 
na Lei Ordinária nº 34, de 20 de junho de 2018, ambas já 
mencionadas no preâmbulo deste Ato. 
Art. 3°. Este Ato produz efeitos estritamente administrativos 
para fins de cômputo de tempo de serviço, não gerando, por si 
só, efeitos financeiros relativos ao pagamento de valores 
retroativos correspondentes ao período de suspensão. 
Parágrafo único. O pagamento de eventuais diferenças 
pecuniárias retroativas dependerá de disponibilidade 
orçamentária e de autorização ou regulamentação por lei 
municipal própria, nos termos da legislação federal vigente. 
Art. 4°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 23 de abril de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente 
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Vice-Presidente 

ADAIR S UGAR! 
1 ° Secretário 

RUDINEI ANTONIO KLEIN 
2° Secretário 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÔPOLIS 
PORTARIA N" 4476/2026 • 23.04.2026 
Concede Jornada de Regime Suplementar a Servidora Pública Municipal, e dá outras providências. 
Amarildo Alves Carneiro, Prele1to Municipal de Manfrmópolis. Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe sao conleridas pela Lei Municipal n• 0464/12 de 03 de abril de 2012, Seção VII 
- Da Jornada de Trabalho - e com suas allerações posteriores, bem como conforme Oficio n• 2312026, de 
17 de abril de 2026, da Secretaria Mun,c,pal de Educaçao, 

RESOLVE: 
Art. 1• Conceder Jornada de Regime Suplementar de 20h:00m (vinte horas) semanais a Servidora 

Publica Municipal CAMILA TURATTO, portadora do RG n• 10.413.289-8 SESP/PR, ocupante do cargo de 
provimento EFETIVO de PROFESSOR Ili - CMEI MUNDO ENCANTADO no Mun1clp10 de Manfrinópolis, 
Estado do Paraná, a contar a parbr de 17 de abril de 2026 até 31 de dezembro de 2026, conforme 
disposições da Lei Municipal n' 0464/12 de 03 de abnl de 2012, Arl. 51, § 1' e Art. 57 -Parágrafo Único, a 
com suas alterações posteriores. 

Art. 2• Justificar que a concessão de Jornada de Regime Suplementar se dará em virtude de suprimento 
de demandas existentes. 

Art. 3' Revogadas as disposições em contráno, esta Portaria entra em vigor e com efetivos financeiros 
com dala retroativa a 17 de abril de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 23 de abril de 2026. 
Amarildo Alves Carneiro• Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÔPOLIS 
PORTARIA N' 4477/2026 - 23.04.2026 
Concede Jornada de Regime Suplementar a Servidora Pública Municipal, e dá outras providências. 
Amanldo Alves Carneiro, Prefeito Municipal de Manfrinópohs. Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições lega,s que 11e sao conferidas pela Lei Municipal n' 0464/12 de 03 de abril de 2012, Seção VII 
- Da Jornada de Trabalho - e com suas alterações posle<iores. bem como conforme Oficio n' 23/2026, de 
17 de abnl de 2026, da Secretaria Municipal de Educaçao, 

RESOLVE· 
Art. 1• Conceder Jornada de Regime Suplementar de 20h:00m (vinte horas) semanais a Servidora Pública 

Mun1c,pal Sra. MARIZA DE FATIMA RODRIGUES DIAS COELHO, portadora do RG n• 10.630.502-1 SSP/ 
PR, ocupante do cargo de provimento EFETIVO de PROFESSOR Ili - CMEI MUNDO ENCANTADO no 
Murnclp10 de Manfrinópols, Estado do Paraná, a contar a partir de 17 de abril de 2026 até 31 de dezembro 
de 2026, conlorme disposições da Lei Municipal n' 0464/12 de 03 de abrü de 2012, Arl. 51, § 1' e Art. 57 -
Parágrafo Único, e com suas alterações posteriores. 

Art. 2• Justificar que a concessão de Jornada de Regime Suplementar se dará em v11tude de suprimento 
de demandas exislentes no CMEI - Mundo Encantado. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor e com efetivos financeiros 
com data retroabva a 17 de abril de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manfrinópohs, Estado do Paraná, em 23 de abnl de 2026. 
Amarildo Alves Carneiro• Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÔPOLIS 
PORTARIA N' 4478/2026 • 24.04.2026 
Concede férias proporcionais a Servidora Púbica Municipal, e dá outras providências. 
Amarildo Alves Carneito, Prefeito Municipal de Manfrinópolis. Estado do Paraná. no uso de suas 

atribuições legais que lle são conferidas pela Lei Municipal n' 0157/2002 de 08/07/2002, Art. 74. e com 
suas posteriores alterações, bem como conforme Processo n' 079/2026 - SRH, de 09 de março de 2026 e 
Processo n• 108/2026 - SRH, de 23 de abril de 2026. 

CONSIDERANDO, a Portaria n' 4449/2026. de 09 de março de 2026 que concede férias proporcionais 
a Servidora Púbica, referente ao Periooo Aquis,tivo de 01.04.2024 até 31.03.2025. 

RESOLVE: 
Art. 1· Conceder 16 (dezesseis) dias restantes de fénas a Servidora Pública Murnc1pal Sra. MARIA NELSI 

SIQUEIRA. cadastrada na matricula n' 9681, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM no Municlpio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, a serem usufruldos no perlodo de 27 
de abril de 2026 até 12 de maio de 2026, referente ao Perlooo Aqu1S1tivo de 01.04.2024 até 31.03.2025. 

Art. 2" Revogadas as d1spos1ções em contrâno, esta Portaria entra em vigor na data de sua pubicação. 
Gabinete do Preferto Munic,pal de Manfrinópol,s, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2026. 
Amarildo Alves Carneiro. Prefeito Mun1c1pal 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
P O D E R LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATOS DA MESA DIRETORA N• 01, OE 23 DE ABRIL OE 2026 
A MESA DIRETORA, no uso dl!' suas atribuições legais e re1il1nentais, em 

conformidade com o dbposto no artiiO 31, Inciso Ili, da Lei Orilnlc.a Municipal, comblnado com 
o artlao 27. inciso 1, do Reaimento lntenio: 

CONSIDERANDO ,U disposh;ões da Lei Complementar n• 226, de 12 de janeiro 
de 2026, que revotou o Inciso IX do caµut do art. S- da Le1 Cornplernentar n• 173, de 27 de 
maio de 2020, restabelecendo a contajem do tempo de seNlço relativa ao periodo de 28 de 
maio de 2020 fll 31 de dezembro de 2021 ; 

CONSIDERANDO a necessidade de compatibiltnr a retomada da contajem do 
tempo de serviço com a:. reiiras previstas na Lei Municipal n• 57, de 26 de :.etembro de 2018, 
que estabelece o Quadro Unlco de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Salaado Filho 
e dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Valorização do Servidor Póbtico (PCCVSP),. bem 
como na Lei Ordinária n• 3-4, de 20 de Junho de 2018, que dispõe sobre o Regime Juridlco Unlco 
dos SeNidores Públicos do MUnicíplo de SaLaado Filho; 

RE SO L VE: 
Art. t•. Ftc.a restabelecida, para todos os ~f@ltos legais de evoluçlo na 

carreira, a contagem do tempo de serviço dos seNidores efetivos do Pock-r Leyislativo referente 
ao periodo de suspen.sio dos efeitos da contagem de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 
2021, por força da Lei Co,nplementar Federal n• 173/2020. 

Art. 2• . O tempo de serviço ora restabelecido será computado p•ra fins de 
aquisição de quinquê-nios e demais vantagens previstas no Lel Municipal n• 57, de 26 de 
setembro de 2018, e na Lei Ordlnána n• 3-4, de 20 de Junho de 2018, ambas já, mencionadas no 
preâmbulo deste Ato. 

Art. 3• , Este Ato produz efeitos estritamente administrativos para fins de 
cômputo de tempo de serviço. não gerando. por si s.ó, efeitos flrli\ncefros relativos ao 
pt,aomento de volores retroativos correspondentes ao perlodo de suspensão. 

Parágrafo único. O Plliamento de eventuais diferenças pecunlarlas retroativas 
dcpcnderã de disponibilidade orçamentária e de autorização ou rejulamentaçlo p0f" lei 
municipal própria. nos termos da legislação federal vigente. 

Art. ◄•. E:ste Ato entra em viaor na data de sua publlcaçio. 
Cãmara Municipal de Salgado Filho/PR, 2l de abril de 2026. 

PAULO CESAR PANSEAA 
Presidente 

AOAIR SUGARI 
t • Se,cretãrlo 

NIVALOO DUARTE BEBER 
Vke-Presldente 

RUDINEI ANTONIO KLEIN 
r Sec.retálio 
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PORTARIA Nº 135, DE 27 DE ABRIL DE 2026. 
Concede Licença por motivo de Doença em Pessoa da Família, a servidora 
pública municipal que abaixo especifica e dé outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Parané, no uso de 
suas atribuições legais: 
Considerando o Art. 75, § 2º. inciso 1, da Lei Municipal nº 34, de 20 de junho de 
2018, e 
Considerando atestado de acompanhamento apresentado nesta data; 

RESOLVE: 
Artigo 1 ' · CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença por motivo da doença em 
pessoa da família, no período entre 22 (vinte e dois) de abnl à 21 (vinte e um) 
de maio de 2026, a servidora pública Municipal JUCIANE DALLE LASTE (883), 
ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Tributos, designada pela Portaria nº 
337/2024 para responder pek) Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade. 
Artigo 2• • Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubficaçào, retroagindo 
seus efeitos à contar de 22 de abril de 2026. 
Gabinete do Exeçutlvo Munlc:lpal de Salgado FIiho, Estado do Paraná, ao 
vigésimo sétimo dia do mis de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

VOLMAR DUARTE • Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO LEGISLATIVO H' O◄, DE 27 DE ABRIL DE 2026 
SÚMULA: "DECRETA RECESSO LEGISLATIVO NA CÂMARA DE VEREADORE'S DE' SALGADO 
FILHO/PR, NO DIA OI OE' MAIO DE 2026. E DA OUTRAS PROVIDtNCIAS". 

PAULO CESAR PANSERA, no uso de suas atribuições legais que lhe são c.onferidas 
pelos artieos 30, inciso li da Lei Orgânica do Munldpio, e do artieo 32 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Salgado Filho/PR: 

DECRETA: 
Art. 1 • . fica decretado recesso administrat1Yo nas dependências da Câmara 

Municipal de Vereadores de Salgado Filho, no dia 01 de maio de 2026, (Dia do Trabalho) feriado 
nacional. 

Art. 2•. Este Decreto entrará em viaor na data de sua pubUcaçáo. 
Secretaria da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, em 27 de abril de 2026. 

PAULO CESAR PAHSERA 
Presidente da Cimar1 Mlrlic1p,al 

de- Saliado Filho. 


